
Governo Munici

IPOR£l»0 n._A

IPOR/V, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 653/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IRENE DA COSTA DE
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) 0 disposto 110 Art. 34, §4°daLein°.
b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 13 de abril de 2023 a 19 de abril de

2023, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
IRENE DA COSTA DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
6.666.083-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob \f. 008.718.579-28, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO,
nomeada através da Portaria n°. 1747/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de abril de
2023.

Registre-se
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 17 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023. comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 175/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de abril de 2023.
Ipora-(PR), 17 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C68F218B
Iporã-(PR), 17 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 650/2023 Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:F545FDCDCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELIANE CRISTINA
ROSA DOS SANTOS DÁ OUTRASE GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 652/2023PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ALINE GABRIELY
BEZERRA DE SOUZA DA COSTA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de abril de 2023 a 14 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.830.497-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 056.800.199-06, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do
Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada atra%’és da Portaria n®
185/2020 de 02 de março de 2020.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ALINE GABRIELY BEZERRA DE SOUZA DA COSTA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 142492 -
PC/AP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 840.253.522-49, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no
cargo de AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA, nomeada através
da Portaria n°. 167/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 17 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4E22F4C9 Iporã-(PR), 17 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 651/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:0B97F6EA

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JHEAN ISAC
BOTITANO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 653/2023SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IRENE DA COSTA DE
SOUZA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n^. 835/2006;
o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I -Conceder, no dia 13 de abril de 2023, ‘A (meio) período
deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAao

ServidorJHEAN ISAC BOTITANO. brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 13.440.089-7 - SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n° 013.101.069-75, residente e domiciliado na cidade e

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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o atestado Médico;I - Conceder, a partir de 13 de abril de 2023 a 19 de abril de 2023, 07
(sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora IRENE DA COSTA DE SOUZA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.666.083-4 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 008.718.579-28, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada
através da Portaria n°. 1747/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de abril de 2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SILVANA SOARES EVARISTO. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.891.752-9 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 052.373.779-39, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 426/2011

de 29 de agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 17 de abril de 2023.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B63A7577 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identíficador:AE5E1522

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 654/2023

REVOGA LlCENCA ESPECIAL DE 03 (TRÊSl
MESES. CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA
N° 242/2023 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 656/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA
DUCATTI SILVA. E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o memorando
602/2023; PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE;

I - Revogar, a LlCENCA ESPECIAL DE 03 (TRÊSl MESES do
servidor,

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n'’ 10.132.687-0 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 067.830.899-32, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE DEFESA CIVIL, nomeado através da
Portaria n°. 754/2012, lotado na Secretaria de Administração,

Segurança Pública e Desenvolvimento, Licença concedida através da
portaria n° 242/2023 de 23 de fevereiro de 2023, Publicada no Diário
Oficial dos Municípios, dia 24/02/2023, edição: 2717 e página: 140.

GILBERTO ÂNGELO CALLEGARO, brasileiro. o disposto no Art. 34, § 4^da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.578.211-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob rf 060.032.299-85, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n°.

360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 17 de abril de 2023.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:302FA5AC
Iporã-(PR), 17 de abril de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 655/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identíílcador:568AF47C

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
EVARISTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 657/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
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